
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.761, DE 2013 

(Do Sr. Glauber Braga) 
 

Altera a Lei nº 12.597, de 3 de janeiro de 2012, que entre outras 
providências institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, para obrigar o asfaltamento das ruas onde moram pessoas com 
deficiência e restrição de mobilidade.  
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 6207/2013. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

 
    

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4105 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6761/2013 

2 

O Congresso Nacional decreta: 

 

   Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.597, de 3 de janeiro de 2012, 

que entre outras providências institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana, para obrigar o asfaltamento das ruas onde moram pessoas com deficiência 

e restrição de mobilidade. 

 

   Art. 2º O art. 24, IV, da Lei nº 12.597, de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

   “Art. 24........................................................................................... 

                                     

...................................................................................................... 

 

   IV – a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição 

de mobilidade, cuja garantia abrange, entre outros elementos, a pavimentação 

asfáltica da rua de sua residência; 

   ..........................................................................(NR) 

 

   Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   Ao instituir as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade 

Urbana, entre outras providências, a Lei nº 12.587, de 2012, introduziu a exigência 

de Plano de Mobilidade Urbana para todos os Municípios com mais de vinte mil 

habitantes e para os demais obrigados a elaborar o plano diretor. 

   Trata-se de instrumento de planejamento fundamental à 

formatação de cidades funcionais, com melhor qualidade de vida para os cidadãos, 

inclusive para as pessoas com deficiência e mobilidade reduzida. Considerando 

especificamente essas pessoas, propomos incluir entre os elementos a serem 
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contemplados no Plano de Mobilidade Urbana, a pavimentação asfáltica das ruas 

onde elas residem. 

   Pretende-se com a medida apresentada promover a 

acessibilidade dos segmentos apontados, por meio de providência de fácil 

aplicabilidade e de relação custo-benefício positiva, que sem dúvida beneficiará os 

indivíduos assinalados em suas necessidades diárias de deslocamento. 

   Considerando o alcance social do projeto de lei, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

   Sala das Sessões, em 14  de novembro  de 2013. 

 

GLAUBER BRAGA 
Deputado Federal PSB/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

LEI Nº 12.587, DE 3 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui as diretrizes da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana; revoga 

dispositivos dos Decretos-Leis nºs 3.326, de 3 

de junho de 1941, e 5.405, de 13 de abril de 

1943, da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943, e das Leis nºs 5.917, de 10 

de setembro de 1973, e 6.261, de 14 de 

novembro de 1975; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DIRETRIZES PARA O PLANEJAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS DE 

MOBILIDADE URBANA 

........................................................................................................................................... 

Art. 24. O Plano de Mobilidade Urbana é o instrumento de efetivação da Política 

Nacional de Mobilidade Urbana e deverá contemplar os princípios, os objetivos e as diretrizes 

desta Lei, bem como:  

I - os serviços de transporte público coletivo;  

II - a circulação viária;  
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III - as infraestruturas do sistema de mobilidade urbana;  

IV - a acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade;  

V - a integração dos modos de transporte público e destes com os privados e os 

não motorizados;  

VI - a operação e o disciplinamento do transporte de carga na infraestrutura viária;  

VII - os polos geradores de viagens;  

VIII - as áreas de estacionamentos públicos e privados, gratuitos ou onerosos;  

IX - as áreas e horários de acesso e circulação restrita ou controlada;  

X - os mecanismos e instrumentos de financiamento do transporte público 

coletivo e da infraestrutura de mobilidade urbana; e  

XI - a sistemática de avaliação, revisão e atualização periódica do Plano de 

Mobilidade Urbana em prazo não superior a 10 (dez) anos.  

 

§ 1º Em Municípios acima de 20.000 (vinte mil) habitantes e em todos os demais 

obrigados, na forma da lei, à elaboração do plano diretor, deverá ser elaborado o Plano de 

Mobilidade Urbana, integrado e compatível com os respectivos planos diretores ou neles 

inserido.  

§ 2º Nos Municípios sem sistema de transporte público coletivo ou individual, o 

Plano de Mobilidade Urbana deverá ter o foco no transporte não motorizado e no 

planejamento da infraestrutura urbana destinada aos deslocamentos a pé e por bicicleta, de 

acordo com a legislação vigente.  

§ 3º O Plano de Mobilidade Urbana deverá ser integrado ao plano diretor 

municipal, existente ou em elaboração, no prazo máximo de 3 (três) anos da vigência desta 

Lei.  

§ 4º Os Municípios que não tenham elaborado o Plano de Mobilidade Urbana na 

data de promulgação desta Lei terão o prazo máximo de 3 (três) anos de sua vigência para 

elaborá-lo. Findo o prazo, ficam impedidos de receber recursos orçamentários federais 

destinados à mobilidade urbana até que atendam à exigência desta Lei.  

 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE APOIO À MOBILIDADE URBANA 

 

Art. 25. O Poder Executivo da União, o dos Estados, o do Distrito Federal e o dos 

Municípios, segundo suas possibilidades orçamentárias e financeiras e observados os 

princípios e diretrizes desta Lei, farão constar dos respectivos projetos de planos plurianuais e 

de leis de diretrizes orçamentárias as ações programáticas e instrumentos de apoio que serão 

utilizados, em cada período, para o aprimoramento dos sistemas de mobilidade urbana e 

melhoria da qualidade dos serviços.  

Parágrafo único. A indicação das ações e dos instrumentos de apoio a que se 

refere o caput será acompanhada, sempre que possível, da fixação de critérios e condições 

para o acesso aos recursos financeiros e às outras formas de benefícios que sejam 

estabelecidos.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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